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CI/DEMUT/CBS/067/2023   

                     Xanxerê/SC, 6 de outubro de 2023. 

A/C 

Diretor (a)  

Setor de licitação 

Secretaria de Administração 

 

Senhor (a) Diretor (a), 

Considerando os pedidos de esclarecimentos do processo licitatório 

0212/2023, pregão presencial 0077/2023, segue resposta a manifestação de cada item: 

1-Sim, os dados relacionados ao servidor (preferencialmente) poderão 

ser substituídos pela tecnologia em nuvem/cloud. 

2- O item “central de rádio comunicadores” deve ser desconsiderado, 

permaneceu por equivoco na correção do termo de referência. Não será necessário o 

fornecimento. 

3-Quanto aos quesitos da pag. 30, a resolução MINIMA  640X480 

exigida, é da IMAGEM CAPTURADA, para envio da infração de trânsito; diferente da 

pag. 32 são das imagens para visualização dos vídeos com resolução MINIMA de 4MP.  

Resposta quesito alínea a:  as câmeras devem possuir capacidade para 

registro das imagens mínimas exigidas, podendo ser de capacidade superior, desde que 

comporte o registro do vídeo de forma clara e precisa, quando utilizada para ambas as 

atividades, registro da imagem e gravação do vídeo. 

Resposta quesito alínea b: sim, as portarias de aprovação dos 

equipamentos pelo INMETRO devem ser entregues juntamente com a proposta do 

preço. (o modelo do equipamento já deve estar homologado pelo INMETRO). 

Atenciosamente, 

 

 

 

Clarice Beatriz Serena 

Secretaria de Obras, Transportes e Serviço 

Autoridade de Trânsito - DEMUT 

 


		2023-10-06T17:20:32-0300
	CLARICE BEATRIZ SERENA:94916381904




